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Ata da Assembleia Geral Ordinária da Comissão Municipal de Prevenção e 1 

Erradicação de Trabalho Infantil do Município de Santos – CM-PETI. Ao décimo 2 

sexto dia do mês de agosto de dois mil e dezoito, às nove horas, na Casa de 3 

Participação Comunitária, localizada na Rua XV de novembro, nº 183, 4 

Centro/Santos, com a presença dos integrantes da Comissão, cujas assinaturas constam 5 

em lista de presença que faz parte desta ata. Pauta 01. Leitura e Aprovação da Ata 6 

anterior. A ata não foi elaborada, uma vez que os conteúdos pelas entidades 7 

qualificadoras não foram enviados no prazo estabelecido. Sendo assim, foi novamente 8 

solicitado o envio no prazo de até o dia 21/08/18. Pauta 02. Apresentação Serviço 9 

Especializado de Abordagem Social a Crianças e Adolescentes/ASPPE e dos dados 10 

do mês de julho. Sra. Raquel Cuellar realizou a apresentação do serviço para os 11 

presentes, ressaltou os objetivos e análise do trabalho que vem sendo executado desde o 12 

ano de 2015, através do convênio com a SEDS – Secretaria de Desenvolvimento Social. 13 

Durante a apresentação a plenária apresentou questionamentos em relação ao serviço do 14 

0800 e da GCM/SECAD. Também foi apresentado os números do Serviço referente ao 15 

mês de julho. Foram eles: Abordados: 23 de Santos, 31 de São Vicente, 13 do Guarujá, 16 

01 de Praia Grande, 01 de São Paulo e 01 de São Bernardo do Campo. Abordagens: 57 17 

de Santos, 82 de São Vicente, 20 de Guarujá, 01 de Praia Grande, 01 de São Paulo e 01 18 

de São Bernardo do Campo. Encaminhamentos: 1) A mesma apresentação será 19 

realizada no CMDCA, com a possibilidade de ocorrer no mês de setembro ou outubro, 20 

com foco nos dados detalhados no que se refere à demanda de Santos. 2) Maria Clara – 21 

Técnica de Referência do PETI realizará no mês de outubro a apresentação dos dados 22 

qualitativos do Trabalho Infantil que estão em acompanhamento nos serviços da Política 23 

Pública de Assistência Social. 3) A CMPETI fará contato com a AGEM – Agência 24 

Metropolitana da Baixada Santista para tratar da temática do trabalho infantil, diante da 25 

demanda existente dos demais municípios. Pauta 03. Discussão Selo de 26 

aprendizagem. Sra. Taís Aguiar resgatou a questão do selo de aprendizagem e explicou 27 

aos presentes como a ideia foi construída através das reuniões com as entidades 28 

qualificadoras. Foi sugerida a proposta de ser utilizado momento do evento Destinação 29 

Criança que ocorrerá em 06/11/18, para dar os respectivos selos. Sra. Marcia – Psicóloga 30 

do CREAS ZN, destacou a importância do selo de aprendizagem, porém ressaltou que se 31 

faz também urgente a discussão sobre a significativa queda de inserção na aprendizagem 32 

de adolescentes e jovens oriundos do Decreto Federal nº 8.740, de 04 de maio de 2016, 33 

sendo essa comissão o espaço para nos debruçarmos sobre este fato. Sra. Taís indagou 34 
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a plenária sobre a continuidade ou não do encaminhamento do selo de aprendizagem. A 35 

plenária apontou que seria necessário o prosseguimento do mesmo. Também comunicou 36 

sobre o Edital de Chamamento Público nº 99463/2012-19, da SEGES – Secretaria de 37 

Gestão e que na data de ontem (15/08/18) havia sido realizada uma reunião para o ajuste 38 

dos últimos acertos. Ficou de verificar se já existe algum posicionamento, uma vez que 39 

provavelmente o início seria em setembro. Sra. Marcia relatou que os adolescentes e 40 

jovens atendidos pela M.S.E – Medidas Socioeducativas não estão conseguindo a 41 

inserção nas aulas de socioaprendizagem (curso preparatório) e que esse direito deve ser 42 

garantido. Maria Clara – Técnica de Referência do PETI esclareceu que por conta de todo 43 

o cenário atual, as contratações não estão ocorrendo e que isso gera frustração para o 44 

adolescente/jovem que participa do curso preparatório, porém a inserção no trabalho legal 45 

e protegido, demora muito e/ou não está ocorrendo. Encaminhamento: Marcelo – 46 

Representante do CIEE, irá trazer a experiência do selo de aprendizagem que ocorreu em 47 

Guarulhos/SP para discutirmos na próxima reunião. Pauta 04. Relatos da Coordenação.  48 

Sra. Coordenadora deu a devolutiva sobre a reunião com a SEGES sobre as vagas de 49 

frente de trabalho. Foi informado de que não existem “novas” vagas e sim apenas 50 

reposições, devido ao déficit no orçamento público. Sra. Deyse – Chefia do CREAS ZN 51 

informou que anteriormente a SEDS encaminhava os usuários para o cadastro através 52 

dos CRAS e CREAS, sendo que atualmente não funciona mais dessa maneira. 53 

Encaminhamento: até a data de 24/08/18 será o prazo para responder o questionário. 54 

Pauta 04. Assuntos Gerais. Sr. Marcelo – Psicólogo da CAFM apresentou a entidade 55 

qualificadora. Informou que a mesma estará lotada na ARS – Ação de Recuperação 56 

Social – Bairro do Saboo/Santos, a faixa etária atendida é de 18 a 24 anos, os CBOS 57 

aprovados são: Administrativo e Comércio/Varejo. Informou que posteriormente, mediante 58 

a aprovação do registro no CMDCA, os cursos também serão abertos para adolescentes 59 

a partir dos 14 anos. Relatou que a entidade está aguardando o registro no CMAS. Sra. 60 

Coordenadora informou que dia 23/08/18, será realizado nesta casa a reunião do Grupo 61 

de Monitoramento dos Planos Municipais da CEVISS e CMPETI, estendo o convite para 62 

quem possa interessar. Encaminhamentos: 1) Agendar reunião com o CIESP para 63 

sensibilizar as empresas nas contratações de jovem aprendiz. 2) Agendamento de 64 

reunião com MTE para tratarmos do assunto do selo de aprendizagem e para que 65 

retornem a ocupar este espaço. 3) Realizar reuniões com a SESEG para a discussão do 66 

disque denúncia e atendimento da GCM. E sem mais nada a falar encerra-se a reunião.  67 

Claudia Diegues Krawczuk    Raquel Cuellar do Nascimento 68 

Coordenadora            Secretária 69 
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